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1 ASSÉDIO MORAL

1 .1  C o n c e i to

A s s é d io  m o r a l ,  m a n i p u l a ç ã o  p e r v e r s a ,  t e r r o r i s m o  p s i c o ló g i c o  o u ,  a in d a ,  m o b b in g ,  
b ullyingg  o u  h a r c è l e m e n t  m o r a l ,  é  u m  m a l  q u e ,  a p e s a r  d e  n ã o  s e r  n o v o ,  c o m e ç a  a  

g a n h a r  d e s t a q u e  n a  s o c i o lo g i a  e  m e d i c in a  d o  t r a b a lh o ,  e s t a n d o  p o r  m e r e c e r  t a m 

b é m  a a t e n ç ã o  d o s  j u r i s t a s .

As nações escandinavas, a França, os EUA, Bélgica, Inglaterra e Portugal, só 
para citar alguns países, além de inúmeros estudos realizados a respeito, já editaram di
plomas legislativos ou estão na iminência de fazê-lo. Sendo certo que seus tribunais 
vêm, de algum tempo, independente de norma positivada, reconhecendo o fenômeno, 
com as suas conseqüências sociais e jurídicas.1

A par das sanções (trabalhistas, administrativas e penais), alguns legisladores 
procuram conceituar o assédio. Exemplo dessa preocupação encontramos na França e  

em Portugal.2 3

* J u i z  d o  T r a b a l h o  d o  T R T  d a  1 7 ª  R e g iã o .

1 H I R I G O Y E N ,  M a r i e - F r a n c e  ( M a l - E s t a r  n o  T r a b a lh o ,  r e d e f i n i n d o  o  a s s é d i o  m o r a l .  R i o  d e  J a n e i r o :  

B e r t r a n d  B r a s i l ,  2 0 0 2 ) ,  m e n c i o n a  d e c i s õ e s  e  e s t u d o s  j u r í d i c o s  s o b r e  o  a s s é d i o  b e m  c o m o  s u a  a n á l i s e  

p e l a  j u r i s p r u d ê n c i a  f r a n c e s a .

2  P r o j e t o  d e  L e i  f r a n c ê s  ( L e i  d e  M o d e r n i z a ç ã o  S o c i a l )  s u b s e ç ã o  2 ,  d a  s e ç ã o  6 ,  d o  t í t u l o  I I ,  d o  l i v r o 1 º , d o  

C ó d i g o  d e  T r a b a l h o :

1 2 2 - 4 9  “ N e n h u m  t r a b a l h a d o r  d e v e  s e  s u b m e t e r  a o s  p r o c e d i m e n t o s  r e p e t i d o s  d e  a s s é d i o  m o r a l  q u e  t e 

n h a m  p o r  f i n a l i d a d e  o u  p o r  c o n s e q ü ê n c i a  u m a  d e g r a d a ç ã o  d a s  c o n d i ç õ e s  d e  t r a b a l h o  s u s c e t í v e l  d e  a t i n 

g i r  s e u s  D ireito  s  e  a  s u a  d i g n i d a d e ,  d e  a l t e r a r  s u a  s a ú d e  f í s i c a  o u  m e n t a l  o u  d e  c o m p r o m e t e r  s e u  f u t u r o  

p r o f i s s i o n a l . ”

3  P o r t u g a l :  P r o j e t o  d e  L e i  n º  2 5 2 / V I I I , p r o t e ç ã o  l a b o r a l c o n t r a  o  t e r r o r i s m o  p s i c o l ó g i c o  o u  a s s é d i o :

A r t .  1o ( o b j e c t o )

1 -  A  p r e s e n t e  l e i  e s t a b e l e c e  a s  m e d i d a s  g e r a i s  d e  p r o t e c ç ã o  d o s  t r a b a l h a d o r e s  c o n t r a  o  t e r r o r i s m o  p s i 

c o l ó g i c o  o u  a s s é d i o  m o r a l ,  e n t e n d i d o  c o m o  d e g r a d a ç ã o  d e l i b e r a d a  d a s  c o n d i ç õ e s  f í s i c a s  e  p s í q u i c a s  

d o s  a s s a l a r i a d o s  n o s  l o c a i s  d e  t r a b a l h o ,  n o  â m b i t o  d a s  r e l a ç õ e s  l a b o r a i s .  O  a t e n t a d o  c o n t r a  a  d i g n i d a d e  

e  i n t e g r i d a d e  p s í q u i c a  d o s  a s s a l a r i a d o s  c o n s t i t u i  u m a  a g r a v a n t e  a  t a i s  c o m p o r t a m e n t o s .
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D O U T R I N A

No Brasil, recentemente, surgiram várias propostas legislativas para combater 
o fenômeno:

a) Projeto de Lei da deputada federal Rita Camata;
b) Projeto de Lei de reforma do Código penal, de iniciativa do deputado federal 

Marcos de Jesus
c) Projeto de Lei de reforma do Código Penal, de coordenação do deputado fe

deral Inácio Arruda.
No âmbito estadual e municipal, registre-se, entre outros estatutos já aprova

dos, a Lei Municipal nº 13.288, de 10/01/2001, de São Paulo, que procura conceituar o 
assédio no âmbito da Administração.4

Para a estudiosa francesa MARIE-FRANCE HIRIGOYEN, uma das maiores 
autoridades no assunto, “o assédio moral no trabalho é qualquer conduta abusiva (ges
to, palavra, comportamento, atitude...) que atente, por sua repetição ou sistematização, 
contra a dignidade ou integridade psíquica ou física de uma pessoa, ameaçando seu 
emprego ou degradando o clima de trabalho”.5

Por sua vez, o pioneiro no assunto, o sueco HEINZ LEYMANN, conceitua o 
assédio moral como “a deliberada degradação das condições de trabalho através do es
tabelecimento de comunicações não éticas (abusivas), que se caracterizam pela repeti
ção, por longo tempo, de um comportamento hostil de um superior ou colega (s) contra

2  -  P o r  d e g r a d a ç ã o  d e l i b e r a d a  d a s  c o n d i ç õ e s  f í s i c a s  e  p s í q u i c a s  d o s  a s s a l a r i a d o s  n o s  l o c a i s  d e  t r a b a l h o  

e n t e n d e m - s e  o s  c o m p o r t a m e n t o s  d o l o s o s  d o s  e m p r e g a d o r e s ,  c o n d u z i d o s  p e l a  e n t i d a d e  p a t r o n a l  e / o u  

s e u s  r e p r e s e n t a n t e s ,  s e j a m  e l e s  s u p e r i o r e s  h i e r á r q u i c o s ,  c o l e g a s  e / o u  o u t r a s  q u a i s q u e r  p e s s o a s  c o m  p o 
d e r  d e  f a c t o  p a r a  ta l  n o  lo c a l  d e  t r a b a l h o .

3  -  O s  a c t o s  e  c o m p o r t a m e n t o s  r e l e v a n t e s  p a r a  o  o b j e t o  d a  p r e s e n t e  l e i  c a r a c t e r i z a m - s e  p e l o  c o n t e ú d o  

v e x a t ó r i o  e  p e l a  f i n a l i d a d e  p e r s e c u t o r i a  e / o u  d e  i s o l a m e n t o ,  e  t r a d u z e m - s e  e m  c o n s i d e r a ç õ e s ,  i n s i n u a 

ç õ e s  o u  a m e a ç a s  v e r b a i s  e  e m  a t i t u d e s  q u e  v i s e m  a  d e s e s t a b i l i z a ç ã o  p s í q u i c a  d o s  t r a b a l h a d o r e s  c o m  o  

f i m  d e  p r o v o c a r e m  o  d e s p e d i m e n t o ,  a  d e m i s s ã o  f o r ç a d a ,  o  p r e j u í z o  d a s  p e r s p e c t i v a s  d e  p r o g r e s s ã o  n a  

c a r r e i r a ,  o  r e t i r a r  i n j u s t i f i c a d o  d e  t a r e f a s  a n t e r i o r m e n t e  a t r i b u í d a s ,  a  p e n a l i z a ç ã o  d o  t r a t a m e n t o  r e t r i b u 

t i v o ,  o  c o n s t r a n g i m e n t o  a o  e x e r c í c i o  d e  f u n ç õ e s  o u  t a r e f a s  d e s q u a l i f i c a n t e s  p a r a  a  c a t e g o r i a  p r o f i s s i o 

n a l  d o  a s s a l a r i a d o ,  a  e x c l u s ã o  d a  c o m u n i c a ç ã o  d e  i n f o r m a ç õ e s  r e l e v a n t e s  p a r a  a  a c t i v i d a d e  d o  t r a b a l h a 

d o r ,  a  d e s q u a l i f i c a ç ã o  d o s  r e s u l t a d o s  j á  o b t i d o s .  E s t e s  c o m p o r t a m e n t o s  r e v e s t e m - s e  d e  u m  c a r a c t e r  

a i n d a  m a i s  g r a v o s o  q u a n d o  e n v o l v e m  d e s q u a l i f i c a ç ã o  e x t e r n a  ( p a r a  f o r a  d o  l o c a l d e  t r a b a l h o )  d o s  t r a 

b a l h a d o r e s ,  a t r a v é s  d e  f o r n e c i m e n t o  d e  i n f o r m a ç õ e s  e r r a d a s  s o b r e  a s  s u a s  f u n ç õ e s  e / o u  a s  s u a s  c a t e g o 

r i a s  p r o f i s s i o n a i s  e  d e  d e s c o n s i d e r a ç õ e s  e  i n s i n u a ç õ e s  p r e j u d i c i a i s  à  s u a  c a r r e i r a  p r o f i s s i o n a l  e  a o  ‘b o m  
n o m e ’ .

4  A r t .  1°, p a r á g r a f o  ú n i c o :  P a r a  f in s  d o  d i s p o s t o  n e s t a  le i  c o n s i d e r a - s e  a s s é d i o  m o r a l  t o d o  t i p o  d e  a ç ã o ,  

g e s t o  o u  p a l a v r a  q u e  a t i n j a ,  p e l a  s u a  r e p e t i ç ã o ,  a  a u t o - e s t i m a  e  a  s e g u r a n ç a  d e  u m  in d i v í d u o ,  f a z e n d o - o  

d u v i d a r  d e  s i  e  d e  s u a  c o m p e t ê n c i a ,  i m p l i c a n d o  e m  d a n o  a o  a m b i e n t e  d e  t r a b a l h o ,  à  e v o l u ç ã o  d a  c a r r e i 

r a  p r o f i s s i o n a l  o u  à  e s t a b i l i d a d e  d o  v í n c u l o  e m p r e g a t í c i o  d o  f u n c i o n á r i o ,  t a is  c o m o :  m a r c a r  t a r e f a s  c o m  

p r a z o s  i m p o s s í v e i s ;  p a s s a r  a l g u é m  d e  u m a  á r e a  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  p a r a  f u n ç õ e s  t r i v i a i s ;  t o m a r  c r é d i t o  

d e  i d é i a s  d e  o u t r o s ;  i g n o r a r  o u  e x c l u i r  u m  f u n c i o n á r i o  s ó  s e  d i r i g i n d o  a  e l e  a t r a v é s  d e  t e r c e i r o s ;  s o n e g a r  

i n f o r m a ç õ e s  d e  u m a  f o r m a  i n s i s t e n t e ;  e s p a l h a r  r u m o r e s  m a l i c i o s o s ;  c r i t i c a r  c o m  p e r s i s t ê n c i a ;  s u b e s t i 
m a r  e s f o r ç o s .

5  M a l - e s t a r  n o  t r a b a l h o , p.  3 0 .
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D O U T R I N A

um indivíduo que apresenta, como reação, um quadro de miséria física, psicológica e 
social duradoura”.6

1 .2  N o t a s  c a r a c t e r í s t i c a s

O assédio é um processo, conjunto de atos, procedimentos destinados a expor a 
vítima a situações incômodas e humilhantes. De regra, é sutil, no estilo “pé de ouvido”. 
A agressão aberta permite um revide, desmascara a estratégia insidiosa do agente pro
vocador.

Assim, a preferência pela comunicação não-verbal (suspiros, erguer de ombros, 
olhares de desprezo, silêncio, ignorar a existência do agente passivo), ou pela fofoca, 
zombaria, ironias e sarcasmos, de mais fácil negação em caso de reação. (“Foi só uma 
brincadeira”, “não é nada disso, você entendeu mal”, “a senhora está vendo e/ou ouvin
do coisas”, “isso é paranóia sua “, “ela é louca”, “não fiz nada demais, ela (ele) é que 
era muito sensível”, são alegações típicas de quem se vê denunciado nesses casos.

Todavia, o assédio também tem lugar através de procedimentos mais concretos, 
como: rigor excessivo, confiar tarefas inúteis ou degradantes, desqualificação, críticas 
em público, isolamento, inatividade forçada, ameaças, exploração de fragilidade psí
quicas e físicas, limitação ou coibição de qualquer inovação ou iniciativa do trabalha
dor, obrigação de realizar autocríticas em reuniões públicas, exposição a ridículo (im
por a utilização de fantasia, sem que isso guarde qualquer relação com sua função; in
clusão no rol de empregados de menor produtividade); divulgação de doenças e pro
blemas pessoais de forma direta e/ou pública,...

A exteriorização do h a r c è l e m e n t  m o r a l , portanto, ocorre através de gestos, 
comportamentos obsessivos e vexatórios, humilhações públicas e privadas, amedron
tamento, ameaças, ironias, sarcasmos, difamações, exposição ao ridículo, sorrisos, 
suspiros, trocadilhos, jogo de palavras de cunho sexista, indiferença à presença do ou
tro, silêncio forçado, sugestão para pedido de demissão, ausência de serviço e tarefas 
impossíveis ou de dificílima realização, controle do tempo no banheiro, divulgação 
pública de detalhes íntimos, agressões e ameaças, etc.7

O assédio moral, face à sua multiplicidade, não raro se apresenta sob a ótica de 
atos discriminatórios ou deles chega muito próximo,8 quando não concretiza o assédio 
sexual e vice-versa,9 ou até por atos que interfiram na privacidade do trabalhador.

6 P á g i n a  d o  a u t o r  n a  I n t e r n e t .

7  H I R I G O Y E N ,  M a r i e - F r a n c e  ( A s s é d io  M o r a l ,  a  v i o l ê n c i a  p e r v e r s a  d o  c o t id ia n o ,  R i o  d e  J a n e i r o :  B e r 

t r a n d  d o  B r a s i l ,  2 0 0 2 ;  e  n a  j á  c i t a d a  o b r a  M a l - E s t a r  n o  T r a b a l h o )  o f e r e c e  i n ú m e r a s  s i t u a ç õ e s  e m  q u e  

e s t a s  n o t a s  t í p i c a s  d o  a s s é d i o  e s t ã o  p r e s e n t e s .

8  “ O  a s s é d i o  m o r a l  c o m e ç a  f r e q ü e n t e m e n t e  p e l a  r e c u s a  d e  u m a  d i f e r e n ç a .  E l a  s e  m a n i f e s t a  p o r  u m  c o m 

p o r t a m e n t o  n o  l i m i t e  d a  d i s c r i m i n a ç ã o  -  p r o p o s t a s  s e x i s t a s  p a r a  d e s e n c o r a j a r  u m a  m u l h e r  a  a c e i t a r  

u m a  f u n ç ã o  t i p i c a m e n t e  m a s c u l i n a ,  b r i n c a d e i r a s  g r o s s e i r a s  a  r e s p e i t o  d e  u m  h o m o s s e x u a l . . .  P r o v a v e l 

m e n t e ,  d a  d i s c r i m i n a ç ã o  c h e g o u - s e  a o  a s s é d i o  m o r a l ,  m a i s  s u t i l  e  m e n o s  i d e n t i f i c á v e l ,  a  f i m  d e  n ã o  

c o r r e r  o  r i s c o  d e  r e c e b e r  u m  s a n ç ã o ” . ( H I R I G O Y E N ,  M a r i e - F r a n c e ,  M a l - E s t a r  n o  T r a b a l h o ,  p .  3 7 )

9  H I R I G O Y E N ,  M a r i e - F r a n c e  ( A s s é d io  A d o ra i,  p p .  16 e  6 6 ,  e  M a l - E s t a r  n o  T r a b a l h o ,  p .  3 3 )  r e s s a l t a  q u e  

o  a s s é d i o  s e x u a l  e s t á  i n s e r i d o ,  f r e q ü e n t e m e n t e ,  n o  a s s é d i o  l a tu  s e n s u  d e c o r r e n t e  d e  a t i t u d e s  p e r 
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D O U T R I N A

Porém, essas situações guardam suas particularidades, mesmo porque podem 
se apresentar de forma direta, pontual, abrupta, agressiva e até violenta, o que as afas
tam do fenômeno sob análise.10

1 .3  C a u s a s ,  m o t i v a ç ã o  e  q u a d r o  g e r a l

Doze milhões de europeus vivem o drama do h a r c e l e m e n t  m o r a l ,  m o b b i n g  o u  

b u l ly in g .

Só na Inglaterra, segundo a University of Manchester Institute of Science and 
Technology, um terço a metade das doenças oriundas do estresse entre trabalhadores 
se relaciona com o assédio no emprego." Completando esses dados, o Institute of 
Personel and Development (IPD) publicou os resultados de uma enquete revelando 
que um (1) entre oito (8) (mais de três milhões de empregados) no Reino Unido têm so
frido b u l l y in g  no trabalho. E mais da metade afirma que essa situação era lugar comum 
na sua organização e um quarto informou que tal coisa só agravou no último ano.

No Brasil pesquisas começam a ser feitas e publicadas sobre o assédio moral 
nas empresas. A Dra. Margarida Barreto, em sua tese de mestrado (PUC-SP), apurou 
que 36% da população brasileira, economicamente ativa, sofre desse tipo de violência.

Quais são as causas e motivações desse mal que assola o trabalho?
Há, evidentemente, a perversidade do ser humano. O “homem como lobo do 

homem” é sentença por demais conhecida. E, por isso, provavelmente desde os pri
mórdios do trabalho já experimentava o assédio moral.

Some-se a isso, motivos e objetivos específicos como a competitividade desen
freada; o individualismo exacerbado; medo de perder o emprego ou o posto de trabalho 
para colegas mais capazes ou experientes; receio em ver descobertas falhas, ilegalida
des; a resistência ao novo, ao diferente, ou até ao tradicional (mal de que sofrem os 
“moderninhos”: jovens profissionais arrivistas ou executivos “pós-modernos”).

E, para tornar o bolo intragável, adicione-se as conseqüências da globalização -  
algumas já mencionadas no parágrafo acima -  e teremos um quadro assustador.

Não é por outra razão que a OMS (Organização Mundial da Saúde) prevê o au
mento galopante das doenças ligadas às formas de gestão e organização do trabalho ge
radas pelas políticas neoliberais. Conclui afirmando que as próximas décadas irão dar

v e r s a s  d e  a g e n t e s  a g r e s s o r e s  n o  a m b i e n t e  d o  t r a b a l h o ,  n ã o  r a r o  m i g r a n d o  p a r a  o  a s s é d i o  m o r a l  e  d e s t e  
p a r a  a q u e l e .

1 0  O  a s s é d i o  m o r a l ,  c o n f o r m e  j á  n o t i c i a d o ,  s e  c o n c r e t i z a  s o b r e t u d o  p e l a  r e p e t i ç ã o  d e  a t i v i d a d e s ,  p a l a v r a s ,  

c o m p o r t a m e n t o s ;  u m a  a g r e s s ã o  v e r b a l  o u  f ís i c a ,  c o n q u a n t o  s u j e i t a  a  g e r a r  d a n o  i n d e n i z á v e l  c o m o  o  a s 

s é d i o  m o r a l ,  n ã o  s e  c o n f u n d e  c o m  e s s a  f i g u r a .  M a s  u m  a t o ,  a p a r e n t e m e n t e  s o l i t á r i o ,  m a s  q u e  c o n t é m  

e m  s i  f o r t e  c a r g a  d e  i n t e n ç ã o  d e  c a u s a r  h u m i l h a ç ã o ,  p o d e  e s t a r  c o n e c t a d o  a  u m  p r o c e d i m e n t o  d e  a s s é 

d i o  m o r a l .  É  o  c a s o  d e  c e r t a s  d e s p e d i d a s  e m  s a l a  t r a n c a d a  o u  n a  p r e s e n ç a  d e  v á r i o s  e m p r e g a d o s  ( c o m  o  

i n t u i t o  d e  d e s m o r a l i z a r  o  e m p r e g a d o )  c o m  o  e s v a z i a m e n t o  d a s  g a v e t a s  d a  m e s a  q u e  o c u p a v a  o u  a  in 

c l u s ã o  d e  s e u s  p e r t e n c e s  n a  p o r t a r i a  o u  c o r r e d o r ,  c u l m i n a n d o  u m a  s é r i e  d e  a t o s  a n t e r i o r e s  p e r p e t r a d o s  

c o n t r a  o  o b r e i r o  ( M A R I E - F R A N C E  H I R IG O E Y N ,  M a l - E s t a r  n o  T r a b a lh o ,  p. 3 1 /2 ) .

11 W o r k p l a c e  B u l l y i n g ,  A N D Y  E L L I S .
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corpo a uma era de novas doenças profissionais, todas resultantes do processo neolibe
ral.

A nova economía provoca um grau imenso de competitividade e de inseguran
ça na empresa.12 Outrossim, pela uniformidade que demanda, gera uma intolerância 
com a diferença, com aquele que se afasta do padrão esperado pela empresa, que dis
corda, contesta, denuncia, pois são do novo estado de coisas a submissão e a obediên
cia.13 De outro lado, há um acúmulo de atribuições, de novas tarefas, a um mesmo em
pregado, de quem se espera uma polivalência; fonte de economía de custos, vez que 
evita a contratação de outros obreiros para cumprirem a atividade por ele desenvolvi
da.14

1 .4  E x e m p l i f i c a n d o  a s  h ip ó s te s e s  d e  a s s é d io  m o r a l

1) Muito comum é o assédio em circunstâncias em que o empregado ou a em
pregada gozam de estabilidade ou de alguma garantia no emprego. Nesses casos, é per
petrado através da discriminação; rigor excessivo; provocações; inação forçada; servi
ços superiores às forças do trabalhador, vexatórios ou distintos daqueles relacionados 
às suas funções;

2) No caso de ação movida pelo obreiro contra o patrão, quando este não é su
mariamente despedido, não raro passa o empregador ou seu preposto a infernizar a 
vida do demandante, através de uma infinidade de expedientes, sendo ainda muito fre
qüente a preterição em promoções, rebaixamento de função, retorno àquela anterior
mente exercida, etc.;

3) Despedidas, antecedidas de atos humilhantes (sala trancada, pertences pes
soais na porta, gavetas esvaziadas, repreensão pública, circular interna);

4) Pôr o empregado, incômodo ou em relação a quem se nutre uma antipatia, a 
trabalhar em espaço exíguo, mal iluminado e mal-instalado;

5) Tarefas e objetivos irrealizáveis;
6) Ameaças constantes de dispensa, coletiva ou individual;

1 2  “ O s  a s s a l a r i a d o s  p r o d u z e m  p o r q u e  e s t ã o  o b c e c a d o s  c o m  a s  a m e a ç a s  r e f e r e n t e s  à  s o b r e v i v ê n c i a  d a  e m 

p r e s a ,  o u  p e l a  p e r s p e c t i v a  d e  p e r d e r  o  e m p r e g o  . . . ”  ( H I R I G O Y E N ,  M a r i e - F r a n c e ,  A s s é d i o  M o r a l ,  p .  

8 3 )

1 3  “ A s  a t i t u d e s  d e  a s s é d i o  m o r a l  v i s a m  a n t e s  d e  t u d o  a  ‘q u e i m a r ’ o u  s e  l i v r a r  d e  i n d i v í d u o s  q u e  n ã o  e s t ã o  

e m  s i n t o n i a  c o m  0 s i s t e m a .  N a  h o r a  d a  g l o b a l i z a ç ã o , p r o c u r a - s e  f a b r i c a r  0 i d ê n t i c o ,  c l o n e s ,  r o b ô s  i n t e r 

c u l t u r a i s  e  i n t e r c a m b i á v e i s .  P a r a  q u e  o  g r u p o  s e j a  h o m o g ê n e o ,  e s m a g a - s e  a q u e l e  q u e  n ã o  e s t á  n o  p o n 

to ,  a n i q u i l a - s e  q u a l q u e r  e s p e c i f i c i d a d e ,  s e j a  d e  c a r á t e r ,  c o m p o r t a m e n t o ,  s e x o ,  r a ç a . . .  F o r m a t a r  o s  i n d i 

v í d u o s  é  u m a  m a n e i r a  d e  c o n t r o l á - l o s .  E l e s  d e v e m  s e  s u b m e t e r  p a r a  m e l h o r a r  o s  d e s e m p e n h o s  e  a  r e n 

t a b i l i d a d e ” . ( H I R I G O Y E N ,  M a r i e - F r a n c e ,  M a l - E s t a r  n o  T r a b a l h o , p .  3 9 )

1 4  “ E n q u a n t o  s e  ‘e n x u g a m  o s  q u a d r o s ’, o s  q u e  c o n t i n u a m  a  t r a b a l h a r  0 f a z e m  c a d a  v e z  m a i s  i n t e n s a m e n 

te ,  e  a  d u r a ç ã o  r e a l  d e  s e u  t r a b a l h o  n ã o  p a r a  d e  a u m e n t a r ;  n ã o  s ó  e n t r e  o s  g e r e n t e s ,  m a s  t a m b é m  e n t r e  o s  

t é c n i c o s ,  o s  e m p r e g a d o s  e  t o d o s  o s  ‘e x e c u t o r e s ’, e m  p a r t i c u l a r  o s  t e r c e i r i z a d o s ” . ( D E J O U R S ,  C h r i s 

t o p h e .  A  b a n a l i z a ç ã o  d a  I n j u s t i ç a  S o c ia l . ,  3 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F u n d a ç ã o  G e t ú l i o  V a r g a s ,  2 0 0 0 )
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7) Superior hierárquico que põe sempre em dúvida o trabalho e a capacidade do 
obreiro;

8) Determinado chefe que trata seus subordinados rudemente, com agressões 
verbais e sistemáticas;

9) Empregado que é vítima de comentários maldosos de ordem sexual, racial ou
social;

10) Retorno de empregado após período de licença médica ou de outra nature
za, especialmente quando de longa duração. O empresário e seus gerentes e chefes, não 
raro, buscam se descartar desse “problemático” trabalhador, através da inação forçada, 
transferência de funções e de local de trabalho e congelamento funcional, entre outros 
procedimentos.

1 .5  A s p e c t o s  j u r í d i c o s

O assédio gerador de ruptura contratual, no projeto de lei francês, é sancionado 
com a nulidade absoluta (Art. L. 122-49). E o assédio moral, em todas as circunstân
cias, acarreta punição disciplinar do empregado que o pratica.

Em Portugal, segundo o projeto também em curso naquele país, é passível de 
anulabilidade.

No Brasil, o assédio, além da nulidade da despedida e da reintegração no em
prego (art.4o, I, da Lei nº 9029/95), pode dar nascimento à pretensão de resolução do 
contrato do empregado por descumprimento de deveres legais e contratuais (art. 483, 
d , da CLT), rigor excessivo ou exigência de serviços além das forças do trabalhador 
(art. 483,o e b , da CLT)

Também autoriza ajusta causa dos colegas, chefes, gerentes, diretores, respon
sáveis pelo agir ilícito (art. 482, b , da CLT). Outrossim, alguns já inserem o assédio nas 
doenças profissionais, com todas as conseqüências que isso pode acarretar: afastamen
to do empregado; contagem para tempo de serviço; estabilidade no emprego, etc.

Porém, talvez o mais importante efeito jurídico é a possibilidade de gerar a re
paração dos danos patrimoniais e morais pelos gravames de ordem econômica (perda 
do emprego, despesas com médicos, psicólogos...) e na esfera da honra, da boa fama, 
do auto-respeito e da saúde psíquica e física, da auto-estima.15

Nem se argumente com a ausência de previsão legal para o assédio moral, uma 
vez que é assegurada pela Constituição a respeito à dignidade humana, à cidadania, à

1 5  I n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l  é  i n c o n f u n d í v e l  c o m  a s  “ i n d e n i z a ç õ e s  t r a b a l h i s t a s " ,  t a m p o u c o  s e  c o n f u n 

d e  c o m  a  r e p a r a ç ã o  d e v i d a  p o r  d a n o s  p a t r i m o n i a i s :  “ R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  -  I n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o s  

m a t e r i a i s  e  m o r a i s  - C u m u l a ç ã o - P o s s i b i l i d a d e .  I n t e l i g ê n c i a  d o  a r t .  5°, V ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o ,  q u e  p r e c o 

n i z a  a p e n a s  a  e x i s t ê n c i a  d e  i n d e n i z a ç ã o  p o r  o f e n s a  à  m o r a l  d a s  p e s s o a s ,  n ã o  c u i d a n d o  d e  s u a s  e v e n 

t u a i s  c a u s a s .  P r e c e d e n t e s  d o  T r i b u n a l .  A g r a v o  r e g i m e n t a l  d e s p r o v i d o ” . ( S T F - A G . R E G .  E m  R e c u r s o  

E x t r a o r d i n á r i o ,  A G R R E - 2 2 2 8 7 8 / D F M ,  R e l “ M in "  E l l e n  G r a c i e ,  P u b l i c a ç ã o ,  D J  d a t a  0 9 . 1 1 . 0 1 ,  p. 5 2    

E m e n t a  v .  2 0 5 1 - 0 3 - p . 6 2 5 ,  J u l g a m e n t o :  0 . 1 0 . 2 0 0 1  -  P r i m e i r a  T u r m a )
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imagem e ao patrimônio moral do obreiro, inclusive com a indenização por danos mo
rais (art. 5o, V e X, da CF)

Neste sentido se pronunciou o juslaboralista LUIZ SALVADOR, em brilhante 
artigo doutrinário:

“Assim, o lesado por assédio moral pode pleitear em juízo além das ver
bas decorrentes da resilição contratual indireta, também, ainda, a indenização 
por dano moral assegurada pelo inciso X do art. 5o da L e x  L e g u m ,  eis que a rela
ção de trabalho não é de suserania, é de igualdade, de respeito, de intenso res
peito, cabendo frisar que a igualdade prevista no art. 5°. da CF não restringe a 
relação de trabalho à mera relação econômica subordinada: assegura ao traba
lhador o necessário respeito à dignidade humana, à cidadania, à imagem, à hon
radez e à auto-estima”. (“Assédio Moral -  Doença Profissional que Pode Levar 
à Incapacidade Permanente e Até à Morte”, jornal Trabalhista-19926/3, Edit. 
Consulex, 05/10/2002, p. 100, Brasília-DF)
O Egrégio TRT da 1T .  Região, pioneiramente, em brilhante acórdão da lavra 

da ilustre Juíza convocada SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO, consagrou o assédio 
como fato gerador do dano moral:

“ASSÉDIO MORAL -  CONTRATO DE INAÇÃO -  INDENIZAÇÃO 
POR DANO MORAL -  A tortura psicológica, destinada a golpear a auto-esti
ma do empregado, visando forçar sua demissão ou apressar a sua dispensa atra
vés de métodos que resultem em sobrecarregar o empregado de tarefas inúteis, 
sonegar-lhe informações e fingir que não o vê, resultam em assédio moral, cujo 
efeito é o direito à indenização por dano moral, porque ultrapassada o âmbito 
profissional, eis que minam a saúde física e mental da vítima e corrói a sua auto
estima. No caso dos autos, o assédio foi além, porque a empresa transformou o 
contrato de atividade em contrato de inação, quebrando o caráter sinalagmático 
do contrato de trabalho, e por conseqüência, descumprindo a sua principal que é 
a de fornecer o trabalho, fonte de dignidade o empregado. Recurso improvi
do.”(TRT- 17a Reg., RO 1315.2000.00.17.00-1).

2  C O N C L U S Ã O

O  A s s é d i o  m o r a l ,  o u  s e ja ,  a  e x p o s i ç ã o  p r o l o n g a d a  e  r e p e t i t i v a  d o  t r a b a l h a d o r  a  

s i t u a ç õ e s  h u m i l h a n t e s  e  v e x a tó r i a s  n o  t r a b a lh o ,  a t e n t a  c o n t r a  a  s u a  d i g n i d a d e  e  i n t e g r i 

d a d e  p s í q u i c a  o u  f í s i c a .  D e  m o d o  q u e  é  in d e n i z á v e l ,  n o  p l a n o  p a t r i m o n i a l  e  m o r a l ,  

a l é m  d e  p e r m i t i r  a  r e s o l u ç ã o  d o  c o n t r a to  (“ r e s c i s ã o  in d i r e t a ” ) ,  o  a f a s t a m e n t o  p o r  d o e n 

ç a  d e  t r a b a lh o  e , p o r  f im ,  q u a n d o  r e l a c io n a d o  à  d e m i s s ã o  o u  d i s p e n s a  d o  o b r e i r o ,  a  s u a  

r e i n t e g r a ç ã o  n o  e m p r e g o  p o r  n u l i d a d e  a b s o l u t a  d o  a to  ju r íd i c o .
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